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AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL 
Pregão Presencial nº 014/2020

 A Prefeitura Municipal de Florestópolis/Pr, comunica a RETIFICAÇÃO do Edital de Pregão 
Presencial nº 014/2020.
 A retificação se deu na tabela do item 1.2, deixando-o em acordo com o preâmbulo item 1.1, 
bem como com aviso de licitação, publicado em 05 de março de 2020 na edição 1.610, pg. 10 do Diário 
Eletrônico do Município. 
 O edital com a referida modificação pode ser acessado no Endereço Eletrônico: 
http://45.171.196.254:8080/portaltransparencia/licitacoes/detalhes?entidade=1&exercicio=2020&tipoLi-
citacao=6&licitacao=19
 As demais Cláusulas do Edital permanecem inalteradas. 
 Florestópolis, 12 de março de 2020. 

Devanir de Abreu
Pregoeiro

DECRETO Nº 043 /2020                                         
 NELSON  CORREIA JUNIOR, Prefeito municipal, de Florestópolis,Comarca  de Porecatu,  
Estado do Paraná, No uso de suas atribuições legais, DECRETA:
 Art. 1º - Fica autorizado, nos termos da vigente legislação, a  UNIFICAÇÃO dos lotes urba-
nos de terras sob o nº 09,   medindo  299,02 m², objeto do cadastro imobiliário sob o nº 3963, e lote nº 10, 
medindo 262,50 m² objeto do cadastro imobiliário sob o nº 3964, ambos  localizados na quadra nº 16, do 
loteamento JARDIM FLORESTA 2, desta cidade de Florestópolis, Estado do Paraná, de propriedade de 
LAURA SIMEÃO, em 01 (um)  lote que passará a denominar-se lote: 09 medindo 561,52 m² possuindo as 
seguintes medidas, divisas e confrontações:
 LOTE 09 – QUADRA 16 
 JARDIM FLORESTA 2 
 ÁREA :  561,52 m² 
 Cadastro Imobiliário  nº 3963
 Quem da Rua olha vê:
 FRENTE: Para a Rua  Antonio Rodrigues Silva , nº 82, com 20,84 metros de extensão.
 LADO DIREITO : Com a Rua Presidente Vargas, com  25,21 metros de extensão.
 LADO ESQUERDO: Com o lote nº 11,  com 25,00 metros de extensão.
 FUNDO: Com os lotes nºs 07 e 08,  com 24,09 metros de extensão.
 Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na presente data,  revogando as disposições em 
contrário.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS, 06 de Março de 2020.

NELSON CORREIA JUNIOR
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº 028/2020.
 MUNICÍPIO DE FLORESTÓPOLIS ESTADO DO PARANÁ
 PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2020.
 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS – PR.
 CONTRATADO: COCAMAR MAQUINAS AGRICOLAS LTDA.
 CNPJ: 02.213.491/0001-84.
 OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) TRATOR AGRÍCOLA E 01 (UMA) ROÇADEIRA HI-
DRÁULICA EM DECORRENCIA DO CONVÊNIO MAPA Nº 884382/2019.
 VALOR: R$ 121.400,00 (CENTO E VINTE E UM MIL E QUATROCENTOS REAIS). 
 EMBASAMENTO LEGAL: LEI 8.666/93.
 VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.
 DATADO DE: 12/03/2020.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
 O prefeito Municipal, , Nelson Correia Junior, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve:
 01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
 a) Processo Nrº               : 21/2020
 b) Licitação Nrº              : 10/2020
 c) Modalidade                 : Pregão:
 d) Data Homologação    : 12/03/2020
 e) Objeto Homologado   : AQUISIÇÃO DE 01 (UM) TRATOR AGRÍCOLA E 
01 (UMA) ROÇADEIRA HIDRÁULICA EM DECORRENCIA DO CONVÊNIO MAPA Nº 884382/2019.
 20.608.0190.2.039. - Manutenção da Divisão Meio Ambiente e Agricultura
 20.608.0190.2.039. - Manutenção da Divisão Meio Ambiente e Agricultura
 f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
 Fornecedor: COCAMAR MAQUINAS AGRICOLAS LTDA
 CNPJ/CPF: 02.213.491/0001-84

 Valor Total Homologado - R$121.400,00
 Florestopolis, 12 de março de 2020. 

Nelson Correia Junior
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº050/2020.
 Súmula – Nomeia Candidato aprovado no concurso nº 001/2013, desta Prefeitura..
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, e que lhe são conferidas por lei, 
 D E C R E T A :
 ARTIGO 1º -  Fica nomeado a partir do dia 11 de março ano de 2020, à Srª LUCIANA TEIXEI-
RA DE BARROS, brasileira, casada, portadora da RG nº 8.254.254-0  -  SSP/PR  e  CPF Nº047.640.959-
47, para a função do cargo de  COZINHEIRA,  lotada nesta Prefeitura Municipal,  aprovada  no concurso 
publico nº001/2013,  aberto pelo edital nº 052/2013, convocada pelo edital nº004/2020.  
 ARTIGO 2º -  Este   decreto    entra    em    vigor na data de sua publicação,   revogada as 
disposições em contrario.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE  ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
aos dez dias do mês de março do ano de dois mil e vinte.

PAULO CEZAR DOS SANTOS
Divisão de Recursos Humanos

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
Prefeito Municipal

ERRATA 
 A Divisão de Licitações e Contratos desta Prefeitura, informa que retifica o contrato da 
concorrência pública nº 11/2019, celebrado entre o MUNICÍPIO DE ALVORADA DO SUL e a empresa 
CONSTRUTORA CASARIN EIRELI está inscrita no CNPJ Nº 02.379.611/0001-18 no dia 12 de novembro 
de 2019, Retifica – se:
 ONDE SE LÊ: 
 KEILA JOVITA MENDES DE SOUZA, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. 4.430.874-
6, e inscrito no CPF/MF sob o nº. 935.314.199-00.
 LEIA – SÊ:
 EDSON FRANCISCO CASARIN DE SOUZA, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. 
4.021.667-7, e inscrito no CPF/MF sob o nº. 642.909.219-49.
 PUBLIQUE – SE
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, aos 12 de março de 
2020.

ROBERES RIVELINO DA SILVA 
PRESIDENTE 

EXTRATO DE CONTRATO Nº  29/2020
Processo dispensa nº 18/2020

 PARTES: CONTRATANTE Prefeitura Municipal de Alvorada do Sul E A CONTRATADA  
PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA P. M. MONICO - COMÉRCIO DE MALHAS - ME
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA O FORNECIMENTO DE TECI-
DO  PARA AS ATIVIDADES REALIZADAS NO CRAS (CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL) E SECRETARIA, QUE SERÃO ADQUIRIDOS COM RECURSO DO GOVERNO ESTADUAL E 
FEDERAL
 VALOR: R$-4.705,40 Quatro Mil, Setecentos e Cinco Reais e Quarenta Centavos
 Dotação:
 DOTAÇÕES
Conta da despesa   Funcional programática   Fonte de recurso   Natureza da despesa   Grupo da fonte
        3290          16.004.08.244.0008.6031           934 3.3.90.30.00.00          Do Exercício
        3310          16.004.08.244.0008.6031           940 3.3.90.30.00.00          Do Exercício
        3630          16.005.08.244.0008.6150           781 3.3.90.30.00.00          Do Exercício
        3680          16.005.08.244.0008.6155           779 3.3.90.30.00.00          Do Exercício
 DURAÇÃO: 11/03/2020 – ATÉ   10/03/2021
 DATA DA ASSINATURA: 11/03/2020
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,11/03/2020

EXTRATO DE CONTRATO Nº  30/2020
Processo dispensa nº 18/2020

 PARTES: CONTRATANTE Prefeitura Municipal de Alvorada do Sul E A CONTRATADA  
PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA Hernandes e Cia Ltda Epp
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA O FORNECIMENTO DE TECI-
DO  PARA AS ATIVIDADES REALIZADAS NO CRAS (CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL) E SECRETARIA, QUE SERÃO ADQUIRIDOS COM RECURSO DO GOVERNO ESTADUAL E 
FEDERAL
 VALOR: R$-1.602,00 Um Mil, Seiscentos e Dois Reais
 Dotação:
 DOTAÇÕES
Conta da despesa   Funcional programática   Fonte de recurso   Natureza da despesa   Grupo da fonte
         3290          16.004.08.244.0008.6031           934 3.3.90.30.00.00         Do Exercício
         3310          16.004.08.244.0008.6031           940 3.3.90.30.00.00         Do Exercício
         3630          16.005.08.244.0008.6150           781 3.3.90.30.00.00         Do Exercício
         3680          16.005.08.244.0008.6155           779 3.3.90.30.00.00         Do Exercício
 DURAÇÃO: 11/03/2020 – ATÉ   10/03/2021
 DATA DA ASSINATURA: 11/03/2020
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,11/03/2020

EXTRATO DE CONTRATO Nº  31/2020
Processo dispensa nº 18/2020

 PARTES: CONTRATANTE Prefeitura Municipal de Alvorada do Sul E A CONTRATADA  
PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA FEIRATEX COMERCIAL DE TECIDOS LTDA
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE TECI-
DOS PARA AS ATIVIDADES REALIZADAS NO CRAS (CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL) E SECRETARIA, QUE SERÃO ADQUIRIDOS COM RECURSO DO GOVERNO ESTADUAL E 
FEDERAL.
 VALOR: R$-8.546,32 Oito Mil, Quinhentos e Quarenta e Seis Reais e Trinta e Dois Centavos
 Dotação:
 DOTAÇÕES
Conta da despesa   Funcional programática   Fonte de recurso   Natureza da despesa   Grupo da fonte
         3290          16.004.08.244.0008.6031          934 3.3.90.30.00.00          Do Exercício
         3310              16.004.08.244.0008.6031          940 3.3.90.30.00.00          Do Exercício
         3630          16.005.08.244.0008.6150          781 3.3.90.30.00.00          Do Exercício
         3680          16.005.08.244.0008.6155          779 3.3.90.30.00.00          Do Exercício
 DURAÇÃO: 12/03/2020 – ATÉ   11/03/2021
 DATA DA ASSINATURA: 12/03/2020
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,12/03/2020

EXTRATO DE CONTRATO Nº  32/2020
Processo dispensa nº 18/2020

 PARTES: CONTRATANTE Prefeitura Municipal de Alvorada do Sul E A CONTRATADA  
PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA LUIZ CARLOS BRUSSOLO-EPP
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE TECIDOS 
PARA AS ATIVIDADES REALIZADAS NO CRAS (CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL) 
E SECRETARIA, QUE SERÃO ADQUIRIDOS COM RECURSO DO GOVERNO ESTADUAL E FEDERAL.
 VALOR: R$-1.890,00 Um Mil, Oitocentos e Noventa Reais
 Dotação:
 DOTAÇÕES
Conta da despesa   Funcional programática   Fonte de recurso   Natureza da despesa   Grupo da fonte
         3290          16.004.08.244.0008.6031           934 3.3.90.30.00.00          Do Exercício
         3310          16.004.08.244.0008.6031           940 3.3.90.30.00.00          Do Exercício
         3630          16.005.08.244.0008.6150           781 3.3.90.30.00.00          Do Exercício
         3680          16.005.08.244.0008.6155           779 3.3.90.30.00.00          Do Exercício
 DURAÇÃO: 12/03/2020 – ATÉ   11/03/2021
 DATA DA ASSINATURA: 12/03/2020
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,12/03/2020

EXTRATO DE CONTRATO Nº  33/2020
Processo inexigibilidade nº 8/2020

 PARTES: CONTRATANTE Prefeitura Municipal de Alvorada do Sul E A CONTRATADA  
PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA ESPECIALIZADA EM AMPLIAR BUS-
CA DE PESQUISA DE PREÇO NO MERCADO PARA O SETOR DE LICITAÇÃO DO MUNICIPIO.
 VALOR: R$-8.975,00 Oito Mil, Novecentos e Setenta e Cinco Reais
 Dotação:
 DOTAÇÕES
Conta da despesa   Funcional programática   Fonte de recurso   Natureza da despesa   Grupo da fonte
         2810          15.005.04.122.0002.2025             0 3.3.90.39.00.00          Do Exercício
 DURAÇÃO: 12/03/2020 – ATÉ   11/03/2021
 DATA DA ASSINATURA: 12/03/2020
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,12/03/2020

EXTRATO QUINTO TERMO  DE ADITIVO DO CONTRATO 63/2018 - OBJETO DA LICITAÇÃO 
Pregão Nº. 15/2018.

 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL
 CONTRATADO: LUIZ CARLOS BRUSSOLO-EPP INSCRITO SOB CNPJ Nº. 
03.577.505/0001-01
 PREGÃO:15/2018
 CONTRATO: 63/2018
 DOTAÇÕES
Conta da despesa   Funcional programática   Fonte de recurso   Natureza da despesa   Grupo da fonte
         3060          16.005.08.241.0007.6028 0 3.3.90.30.00.00          Do Exercício
         3131          16.005.08.241.0008.2117             792 3.3.90.30.00.00          Do Exercício
         3210          16.005.08.244.0008.6029             934 3.3.90.30.00.00          Do Exercício
         3230          16.005.08.244.0008.6029             940 3.3.90.30.00.00          Do Exercício
         3397          16.005.08.244.0008.2116             781 3.3.90.30.00.00          Do Exercício
 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
 O presente Termo Aditivo tem por objetivo aumento de meta do contrato 63/2018 nas con-
dições previstas na legislação vigente.
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 57, inciso II, da Lei nº. 
8.666/93 e posteriores alterações.
 CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E VALOR
 2 - Com prorrogação deste termo aditivo, o valor do contrato passará de R$ 95.540,00 
(Noventa e Cinco Mil, Quinhentos e Quarenta Reais), para R$ 129.751,58 ( cento e vinte e nove mil, 
setecentos e cinquenta e um reais e cinquenta e oito centavos), este valor refere - se a soma do valor 
original do contrato com o valor do aditivo.
 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
 Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençado não alte-
rado pelo presente Termo Aditivo.
 DATA DE ASSINATURA: 12/03/2020

TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 01 AO CONTRATO Nº 85/2018
 O MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO e a empresa Kurica Ambiental S/A, celebram o 
presente aditamento ao Contrato original, conforme abaixo:
 CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO, pessoa jurídica de Direito Públi-
co, com sede à Rua Onze, 674, nesta cidade de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ 
sob o nº 76.245.059/0001-01, neste ato representado por sua Prefeita Sra. Bruna de Oliveira Casanova, 
brasileira, solteira, portadora do RG nº 8.103.168-1/PR, e do CPF nº 053.332.629-00, residente e domici-
liado nesta cidade de Primeiro de Maio, PR, na Rua Cinco, nº 873, Centro, e
 CONTRATADA: Kurica Ambiental S/A, pessoa jurídica, com sede à Rodovia Celso Garcia 
Cid, 12.633 (PR445/KM367), Gleba Fazenda Cafezal, na cidade de Londrina, Estado do Paraná, CEP 
86044-290, inscrito no CNPJ nº. 07.706.588/0002-23, neste ato devidamente representado pelo senhor 
Marcello Almeida de Oliveira, portador da Cédula de Identidade RG nº. 1.879.600-7 e do CPF/MF sob nº. 
360.646.539-49.
 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
 O presente Instrumento contratual tem como objetivo a modificação unilateral do contrato 
registrado e publicado, por parte da Administração, visando a alteração do fiscal de contrato indicado, 
substituindo-se a Sra. Jane Ap. Piscinini Moina, pelo servidor Francisco Manoel Oliveira da Silva.
 CLÁUSULA SEGUNDA – DA RETIFICAÇÃO
 Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições anteriormente acordadas do Contrato nº 
85/2018, permanecendo válidas e inalteradas as não expressamente modificadas por este Instrumento.
 CLÁUSULA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO

 A Prefeitura providenciará a publicação resumida do pre-
sente Termo, que é condição indispensável para sua eficácia, até o quinto 
dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, no Diário 
Oficial do Município, consoante ao que dispõe o art. 61, Parágrafo Único, da Lei n° 8.666/93, ressalvado 
o disposto no art. 26 desta Lei.
 Primeiro de Maio - Pr, 09 de janeiro de 2020.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita

DECRETO Nº 4.880 DE 12 DE MARÇO DE 2020
 Declara abertas vagas decorrentes do Concurso Público n. 001/2016, de 22 de junho de 
2016, Edital n°. 001/2016.
 A Prefeita de Primeiro de Maio, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas,
 DECRETA:
 Artigo 1º Ficam declaradas abertas as seguintes vagas, para os cargos abaixo relaciona-
dos, decorrentes do Concurso Público n°. 001/2016, de 22 de junho de 2016, Edital n°. 001/2016:
 CARGO    NÚMERO DE VAGAS
 PROFESSOR   05
 AUXILIAR DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 01
 Artigo 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogado as disposições 
em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, Em 12 de março de 2020.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita

Resolução n.º 01/2019
 CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO – ESTADO DO 
PARANÁ, aprova a seguinte Resolução:
 CONSIDERANDO a importância da agricultura familiar para a produção de alimentos, cuja 
qualidade e preço justo são essenciais para o sustento de toda a população brasileira, assegurando a 
soberania alimentar e nutricional do país;
 CONSIDERANDO as condições diferenciadas do trabalho rural, que é extremamente peno-
so e extenuante com jornada de trabalho superiores há 14 horas diárias, ficando os produtores sujeitos 
às condições climáticas adversas (secas, inundações, sazonalidade das chuvas, ataque de pragas na 
lavoura, etc.), com reflexos diretos sobre a sua renda anual;
 CONSIDERANDO a situação das mulheres trabalhadoras rurais, sujeitas à dupla e às ve-
zes tripa jornada de trabalho, contribuindo para a produção da unidade familiar e assumindo as tarefas 
domésticas e os cuidados com as crianças, os doentes e as pessoas idosas;
 CONSIDERANDO a importância das aposentadorias rurais pagas pela Previdência Social 
para a economia do município, contribuindo para o desenvolvimento do comércio e o dinamismo da 
economia local, e que serve de grande incentivo para a permanência das famílias no campo.
 RESOLVE:
 Posicionar-se firmemente em defesa da PREVIDÊNCIA SOCIAL RURAL e CONTRA A PEC 
n.º 06/2019 e contra a MEDIDA PROVISÓRIA n.º 871/2019, que exclui a maioria dos trabalhadores e 
trabalhadoras rurais da proteção previdenciária e dificulta o acesso aos benefícios previdenciários rurais 
e, fundamentalmente que sejam mantidas as regras atuais de proteção e de acesso dos trabalhadores 
e trabalhadoras rurais aos benefícios previdenciários e assistenciais, entre as quais se destacam a di-
ferença de idade para a aposentadoria por idade, aos 55 anos, para as mulheres, e 60 anos, para os 
homens; carência de 15 anos no exercício da atividade para acesso à aposentadoria; contribuição dos 
agricultores e agricultoras familiares para a previdência social tendo por base a incidência de uma alíquo-
ta sobre a venda da produção rural; possibilidade de acumulação de aposentadoria e pensão por morte 
e vinculação dos benefícios previdenciários e assistenciais BPC/LOAS ao valor do salário mínimo, com 
reconhecimento dos direitos dos segurados especiais a partir das informações contidas no CNIS-Rural, 
desde que estabelecido prazo razoável de transição e condições adequadas para os segurados espe-
ciais serem cadastrados no sistema. 
 Câmara Municipal – Sessão Ordinária – 01 de abril de 2019.

Elenilson Jose Espanholo
Presidente da Câmara Municipal

Carlos Gonçalves Dias                                                                        Elizeu de Souza
        Vereador                                                                                                    Vereador

Donizete Treze Litz                                                                               Paulo Teodoro F. Junior
     Vereador                                                                                                       Vereador                                                                                   

Claudecir Sidinei Camilo                                                                 Lucas Luiz R. de Andrade
       Vereador                                                                                                     Vereador                                                                                   
Laercio Bianchini                                                                              Juan Caetano Lopes
      Vereador                                                                                                      Vereador

Primeira parcela do 
décimo terceiro de 

aposentados e 
pensionistas será 

antecipada para abril
 O décimo terceiro sa-
lário dos aposentados e pen-
sionistas do INSS será ante-
cipado para abril. É aquela 
parcela de 50% do décimo 
terceiro que, normalmente, 
aposentados e pensionistas 
recebem em setembro.
 Outra medida anun-
ciada pelo grupo de monito-
ramento dos impactos eco-
nômicos da pandemia de 
coronavírus, grupo criado 
pelo Ministério da Econo-
mia, é a suspensão por 120 
dias da realização da prova 
de vida dos beneficiários do 
INSS. 
 O grupo de monitora-
mento também anunciou que 
vai propor ao Conselho Na-
cional da Previdência Social a 
redução do teto dos juros dos 
empréstimos consignados 
em favor dos beneficiários do 
INSS e também a ampliação 
do prazo máximo das opera-
ções. Essa será uma propos-
ta que deverá ser encaminha-
da ao Congresso e pode ser 
ampliada. Hoje, o beneficiário 
pode comprometer com em-
préstimos até 30% de seu sa-
lário.
 Está também em es-
tudo a possibilidade de liberar 
novos saques imediatos do 

FGTS. São aqueles saques 
de até 998 reais que come-
çaram a ser liberados 2019 e 
terminam agora dia 31.
 Da área da saúde fi-
cou decidido que o grupo, jun-
to com o Ministério da Saúde, 
vai definir a lista de produtos 
médicos e hospitalares impor-
tados que vão te preferência 
tarifária. Isso para garantir o 
abastecimento das unidades 
de saúde do país. Também 
serão tomadas medidas para 
priorizar o desembaraço adu-
aneiro de produtos médicos
-hospitalares.
 Já no âmbito da ges-
tão pública, o governo deve 
publicar uma Instrução Nor-
mativa com recomendações 
relacionadas ao funciona-
mento do serviço público fe-
deral durante esse período 
de avanço das infecções pelo 
novo coronavírus, como por 
exemplo, o teletrabalho.

Fonte:http://radioagencianacional.
ebc.com.br


